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PROCESSO N.º 412/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

Torna-se público que o MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, realizará licitação, 
conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 2.610/2023 (o qual pode ser acessado através do link 
https://www.paranapanema.sp.gov.br/portal/leis_decretos) aplicando, no que couber, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 22/07/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 22/07/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  Menor preço por item 

Modo de Disputa  Aberto/Fechado       

Benefícios ME/EPP Sim. Exclusivo. Vide condições no Edital e Termo de Referência. 

Permitida a participação de consórcio 

 Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficientes para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital o que, 
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto, opta-se com base no poder discricionário da 
Administração por manter a vedação da participação de empresas 
em “consórcio” neste certame. 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Não 

Valor Estimado da Contratação 

R$ 504.422,09 (quinhentos e quatro mil, quatrocentos e vinte e 
dois reais, nove centavos) 

 

Sistema Eletrônico 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil | CNPJ: 10.508.843/0002-
38 

www.bll.org.br 
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Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Plataforma eletrônica: www.bll.org.br 
Portal Nacional de Contratações Públicas: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e; 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema: 
https://www.paranapanema.sp.gov.br/portal/editais. 

Jornal de grande circulação 

 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

Plataforma eletrônica: www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAPANEMA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III deste edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o licitante 
poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 
compõem o lote escolhido. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, 
que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil | CNPJ: 10.508.843/0002-38 
www.bll.org.br. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil | CNPJ: 10.508.843/0002-38 -www.bll.org.br, através de manifestação 
de operador formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil | CNPJ: 
10.508.843/0002-38 - www.bll.org.br ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão 
promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da www.bll.org.br utilizar o suporte técnico através do 
telefone (41) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br  

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º 
da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema que:  

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, não 
será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no 
§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e percentual de desconto 
inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 03.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos, conforme o caso: 

4.1.1. valor unitário e total do lote; 

4.1.2. quantidade; 

4.1.3. marca, fabricante. 

4.1.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que o 
produto ofertado atende as especificações do edital, sendo vedado, contudo a apresentação de documentos 
que identifique o licitante, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se devidamente 
expresso no Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus 
decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da 
Lei Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no preâmbulo 
deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o 
caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do preâmbulo 
deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou maior 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os licitantes 
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do 
sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º 
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, serão 
observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 
indicada no Termo de Referência.  

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação conforme disposto 
no item 7.5.  

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de habilitação, o 
pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 
edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
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6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da 
apresentação de sua proposta readequada. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo I deste edital.  

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 
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7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada conforme 
disposto no item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente 
de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de 
complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições impeditivas à 
referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 
e item 3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves 
públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura 
manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos 
arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 
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7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei 
n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação, 
Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e observará 
o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena 
de preclusão; 
9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 
9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2



 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 13 de 50 

 

 

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
102.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante que 
deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.3.1. para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15%. 
10.3.2. para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30%. 
10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício:  
 

Secretaria  Natureza da Despesa Fonte Despesa 

Secretaria de Saúde 449052990000 5 937 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no sítio oficial do órgão promotor da licitação e na plataforma eletrônico do pregão. 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Termo de Referência 

 

 

Paranapanema, 03 de julho de 2026. 

 

 

OSÉIAS ROSA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO N.º 412/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-
se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Comprovação de regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

b) Autorização de funcionamento da empresa emitido pela ANVISA; 

c) Alvará ou licença sanitária expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 
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d) - Certificação do INMETRO e controle de radiação de fuga em conformidade com legislação atual 

vigente. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021)  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de emissão 
anterior à data da entrega das propostas de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data da abertura da Licitação. 
a1) A Certidão de Distribuição Cível em Geral – SAJ SGC e a Certidão de Distribuição de Falências, 
Concordatas e Recuperações deverão ser complementadas com a Certidão do sistema EPROC, denominada 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau) – Cível. - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 
63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada 
pelo Diário Oficial do Município acessível em https://www.paranapanema.sp.gov.br/   
h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  
i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 
conhecer na íntegra; 
j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.10 do edital; 
k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
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pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, 
salvo por realização de nova finalidade, cuja hipótese de tratamento seja "para o cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória pelo controlador", conforme art.7,II da Lei 13.709/2018. 
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º 412/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

 

Ao 

PREGOEIRO DO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em https://www.paranapanema.sp.gov.br/   

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido;  
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i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.10 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, salvo por realização de nova finalidade, cuja hipótese de tratamento seja 
"para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador", conforme art.7,II da Lei 
13.709/2018. 

 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N.º 412/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

A      , com sede      , inscrita no CNPJ sob o nº      , neste ato representada      , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a       inscrita no CNPJ sob o nº      , com sede      , município de 
     , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por       (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº       e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº      /     , mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAPANEMA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       
...  

 
     

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo 
de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e Eventuais anexos 
dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 
Decreto Municipal nº 2.610/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
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4.1.1 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

a) Transporte e logística especializada, desde que realizada por empresa com experiência comprovada no 
transporte de equipamentos médico-hospitalares sensíveis;  
b) Instalação técnica e calibração do equipamento, desde que executada por profissionais ou empresas 
credenciadas pelo fabricante e com registro técnico junto ao órgão competente (CREA, CNEN, quando 
aplicável);  
c) Adequação da infraestrutura física e elétrica, incluindo blindagem radiológica e demais adequações exigidas 
pela legislação sanitária vigente, quando estas fizerem parte do escopo do contrato;  
d) Treinamento operacional e técnico, desde que ministrado por instrutores autorizados ou certificados pelo 
fabricante;  
e) Serviços de manutenção preventiva ou corretiva durante o período de garantia, realizados por empresa ou 
técnico autorizado. 

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor global da aquisição  é de R$       (     ) 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente que permita a identificação das informações básicas sobre a operação 
e a respectiva liquidação da despesa. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas na contratação;  

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em      /     /      (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal nº 
2613/2023; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação dos 
serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

8.1.22. Cumprir outras obrigações, especialmente no que concerne ao prazo de entrega e execução do objeto, 
conforme especificações do Termo de Referência (Anexo III). 

 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD -  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e 
multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento:      . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO) 
16.1 – A gestão da presente avença será realizada nos termos do Decreto Municipal nº 2.613 de 28 de junho 
de 2023, sendo que o gestor do contrato será a Secretária Municipal de Saúde conforme disposto no art. 7º do 
Decreto N° 2.613/2023. 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: INDICAR 
Cargo: INDICAR 
CPF Nº: INDICAR 
Email: INDICAR 
 
Ao fiscal compete as atividades relacionadas no art. 9 do decreto Municipal nº  2.613, de 28 de junho de 2023, 
designa-se como fiscal do ajuste a ser celebrado o servidor abaixo relacionado: 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: INDICAR 
Cargo: INDICAR 
CPF: INDICAR 
Email: INDICAR 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Paranapanema/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

 

     ,        de       de      . 

 

Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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PROCESSO N.º 412/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA AS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAPANEMA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.1. Classificação dos bens 

À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se classifica 
como um bem comum de fornecimento não contínuo, não se configurando, portanto, como um bem de luxo 
conforme disposto no artigo 20 da mesma lei. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de equipamentos médico-hospitalares para as unidades 

de saúde do município de Paranapanema, visando a melhoria da qualidade do atendimento prestado à 

população. 

Atualmente, as unidades de saúde enfrentam desafios relacionados à obsolescência, insuficiência e desgaste 

dos equipamentos existentes, o que compromete a eficiência e segurança dos serviços prestados. 

Equipamentos modernos e em bom estado garantem diagnósticos mais precisos e tratamentos eficazes, 

reduzindo o tempo de espera e otimizando os procedimentos médicos. 

A substituição de equipamentos desgastados evita falhas técnicas que podem comprometer a segurança e a 

eficácia dos atendimentos. 

Com mais equipamentos disponíveis, será possível atender um maior número de pacientes e reduzir a 

sobrecarga dos profissionais de saúde. 

A renovação dos equipamentos assegura conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores. 

A aquisição de novos equipamentos pode reduzir custos com manutenção frequente e evitar interrupções nos 

serviços devido a falhas técnicas. 
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Diante da importância desses equipamentos para o funcionamento das unidades de saúde e para a qualidade 

da assistência prestada à população, solicitamos a viabilização da aquisição, garantindo um serviço de saúde 

mais eficiente, humanizado e acessível para todos os munícipes. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.Os equipamentos solicitados devem seguir as especificações descritas na tabela abaixo relacionada, deste 

termo de referencia. 

ITENS QTD ITENS / ESPECIFICAÇÕES UN. VALOR UNITÁRIO 

01 3,00 

AUTOCLAVE HORIZONTAL MESA 75 LITROS 
DIGITAL – Autoclave horizontal automática de bancada 
para esterilização por vapor saturado para materiais   
embalados   ou   não,   com possibilidade  de  processar  
materiais  com lúmen e materiais embalados em caixas 
tipo container de esterilização com as seguintes 
características técnicas: Volume da câmara interna 
deverá ser de aproximadamente  18  litros  até  21  Litros. 
Dimensões  do equipamento com variação máxima de 
±20% (l x a x p): 490mm x 455mmx 600mm. Dimensões 
da câmara com variação máxima de ±15% (D x P): 
Ø247mm x 350mm. 
As dimensões internas são uma referência e podem 
variar desde que o volume interno seja atendido.  
Câmara  interna  construída  em chapas de aço inox AISI 
316 com acabamento interno escovado. Porta feita de 
aço inoxidável AISI 316 ou superior. Temperatura 
externa da porta não poderá exceder 45°C. Porta com 
fechamento manual, com um sistema de travamento de 
segurança eletromecânico que é acionado 
automaticamente que é desabilitado/destravado pelo 
painel de comando. Guarnição de vedação em silicone. 
Possuir conexão para entrada de sensores de 
temperatura e pressão para qualificação térmica. 
Estrutura construída com perfis de aço com pintura 
eletrostática. Painéis externos confeccionados em 
chapa de aço com pintura eletrostática. Sistema 
hidráulico com mangueiras de silicone e válvulas do tipo 
solenoide. Filtro de ar bacteriológico para quebra de 
vácuo de 0,01 micra. Deve possuir Bomba de vácuo 
para as operações de pre- vacuo e secagem do ciclo. 
Deverá possuir sensor de temperatura tipo PT 100 ou 
PT1000 para a câmara interna e outro para a manta 
externa à câmara. Tela LCD para indicação das fases 
dos ciclos, alarmes, mensagens, visualização em tempo 

UN. R$ 14.118,80 
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real das temperaturas e pressões de trabalho do 
equipamento, calibração das sondas de temperatura, 
transdutores de pressão, bem como acompanhamento 
em tempo real do ciclo de esterilização em andamento. 
Deverá possuir registro dos ciclos por Impressora ou 
porta USB que forneça o registro de dados como data, 
hora, começo e fim de um ciclo e todos os parâmetros 
fundamentais de esterilização para a documentação dos 
ciclos realizados no equipamento. Deve ser possível o 
armazenamento dos ciclos executados na própria 
memória do sistema de controle da autoclave e exibir no 
monitor LCD para a impressão ou registro na memória 
USB. Gerador autônomo de vapor para gerar vapor de 
forma elétrica. Deverá possuir isolamento térmico e 
controle automático da temperatura das resistências. O 
equipamento deve possuir no mínimo 4 ciclos 
programados para a esterilização a vapor. Programação 
de ciclos com temperaturas até 134°C. Entre os ciclos 
programados os ciclos teste Bowie e Dick e teste de 
vácuo devem estar disponíveis na tela de início de 
ciclos. O Teste de vácuo deve ser programado em 
conformidade com a norma EN 13060 aos quais exige 
taxa de vazamento igual ou inferior a 0,13Kpa/min 
durante 10 minutos, em caso de taxa de vazamento 
maior, o resultado do ciclo deve apresentar “falha”. 
Sistemas de segurança: Válvula de segurança ou  de  
alívio  da  câmara.  Dispositivo  de travamento  contra  
abertura  da  porta  na presença de pressão na câmara. 
Termostato de segurança para proteção das 
resistências do gerador de vapor. Termostato de 
segurança para proteção das resistências da manta da 
câmara. Cestos em quantidade suficiente para uma 
carga completa. Deverão ser fabricados em aço inox. 
Deverá acompanhar o equipamento documentação 
técnica: Manual de Operação e Manutenção, registros 
de testes e calibrações. A autoclave deve ser projetada 
e construída de acordo com as normas a seguir: EN 
13060; RDC15. O fabricante deve ser certificado para a 
produção de vasos de pressão com referências nas 
normas da comunidade europeia ou da ASME. Deve 
possuir certificado para Sistema da Qualidade ISO 
13.485.  

02 6,00 

ELETROCARDIÓGRAFO 12 CANAIS/OPER DIRETA 
CONSOLE/COM. COM COMPUTADOR/CONEC 
WIFI/IMPRESSÃO DIRETA NO EQUIPAMENTO EM 
FORMATO A4. - Eletrocardiógrafo: Deve realizar a 
aquisição de 12 derivações simultâneas. / Operação: 

UN. R$ 13.002,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2



 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 33 de 50 

 

 

impressão direta no console. Permitir aquisição de 
exame de emergência (STAT), com captura e 
impressão, adiando a identificação do paciente através 
de duplo acionamento da tecla de captura do exame. 
Possuir modo ritmo com a impressão de até 6 
derivações simultâneas configuráveis. / Tela e 
construção: colorida de no mínimo 7 polegadas, sensível 
ao toque, integrado ao equipamento (sem possibilidade 
de remoção da tela do corpo do equipamento), com 
software em português que permita a visualização das 
ondas em tempo real. Possuir mapa para auxílio do 
posicionamento dos eletrodos no paciente, indicando 
desconexão e um possível posicionamento equivocado 
de eletrodos. Peso máximo de 6kg. / Identificação: data, 
hora do exame, nome, peso e sexo do paciente. / 
Conectividade: Interface para de exportação de dados 
do exame através de memória USB e rede LAN, possuir 
comunicação via rede sem fio. Habilitado para 
exportação de exames em formato PDF. Possibilidade 
de upgrade para exportação em formato DICOM e para 
comunicação bidirecional com Work List. / Taxa de 
amostragem: no mínimo 6000 amostras por segundo por 
via. / Calibração e Filtro: Sinal de calibração de 1 mv. 
Possuir filtro para artefato muscular, ruído de rede 
elétrica, resposta de altas e baixas frequências do 
espectro de ECG e flutuações da linha de base. / 
Configurações: Ganho de 5, 10 e 20 mm/mV e 
velocidade de curva de 25 e 50 mm/s. / Interpretação: 
possuir algoritmo de análise do exame com critérios 
específicos de idade e gênero, sem necessidade de 
programas externos. / Armazenamento e revisão: 
Capacidade de armazenamento de pelo menos 200 
exames, visualização de no mínimo 5 minutos de ondas 
completas do ECG de cada derivação, para revisão e 
impressão de relatório. / Alimentação elétrica: Bivolt 
automático, possuir bateria com autonomia mínima de 6 
horas de uso continuo, ou pelo menos 100 exames. / 
Impressão: térmica com pelo menos 6 canais, utilizando 
papel rolo de 110mm ou folha A4. Suporte com rodízios: 
Acompanha. Acessórios: 1 cabos de ECG de 10 vias 
compatível com eletrodos descartáveis, 10 rolos de 
papel térmico para impressão, 1 cabo de força e 1 
manual do usuário em português. A empresa deve 
apresentar catalogo, ou manual técnico que comprove o 
pleno atendimento do produto ofertado. 

03 4,00 
BERÇO PARA RECÉM NASCIDO ACRILICO COM 
SUPORTE DE AÇO PINTADO, RODIZIOS - berço para 

UN. R$ 1.958,07 
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recém-nascido; cesto em acrílico transp. cantos 
arredondados, c/para choque frontal, puxador ou alça para 
locomoção; com base em aço cromado de 1", c/dispositivo 
manual p/posição horiz. trendel. e reverso, c/trava de 
segurança; dimensões: aproximadas do cesto 35x70x20cm 
(LARGXPROFXALTURA) c/ pratel. ou suporte intermediário 
p/utensílios; acompanha colchonete em material 
atóxico e autoextinguível a chama nas dimensões do cesto 
e espessura de 2 cm; 

04 2,00 

MESA CIRURGICA MECANICA - mesa cirúrgica de alta 
resistência e confiabilidade, projetada em estrutura 
reforçada e excelente acabamento, que permita 
  ao cirurgião posicionar o paciente de acordo 
com a exigência do procedimento operatório e 
melhor posicionamento do cirurgião de acordo com a 
técnica utilizada. Base em formato de T construída em 
chapa de aço com espessura mínima capaz de suporte 
todos os procedimentos cirúrgicos, com revestimento 
em abs reforçado, contra impactos e desinfetantes, com 
movimentação da base realizada através de rodízios. A 
fixação do equipamento ocorre através do travamento 
das rodas retráteis acionadas por pedal, possui sapatas 
de apoio de borracha para garantir maior fixação ao piso. 
Coluna de elevação composta por colunas guias e 
hastes guias de aço cromo duro retificado, sistema 
hidráulico acionado através de pedal. Revestimento da 
coluna em aço inoxidável. Chassi do tampo fabricado em 
aço inoxidável (níquel cromo), articulável e ser dividido 
em no mínimo até 05 (cinco) seções (cabeceira, dorso 
do tampo, assento do tampo, renal e pernas). Réguas 
em aço inox para colocação de acessórios. A mesa 
atende e possui certificação das normas de segurança 
de mesas cirúrgicas iec 60601-1-2-46. A capacidade da 
mesa é para pacientes de até 250kgs. Tampo 
radiotransparente para uso do intensificador de imagem, 
rx em toda sua extensão, fabricado em fenolite, dividido 
em 05 (cinco) seções: (cabeceira, dorso, assento, renal 
e pernas). A mesa atende e possui normas de 
certificação de boas práticas de fabricação, conforme 
resolução rdc 59/2000. Movimentos da mesa: os 
movimentos de trendelemburg, reverso de 
trendelemburg, lateral esquerdo, lateral direito e renal 
são acionados   por manivelas removíveis localizadas 
nas laterais da mesa. Movimentação do dorso e pernas 
acionadas pneumaticamente. Cabeceira removível 
com movimentos mecânicos. Deve possuir 
deslocamento longitudinal de 300 mm para a direita e 

UN. R$ 31.950,00 
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300 mm para a esquerda. Acessórios deverá 
acompanhar a mesa no mínimo os seguintes acessórios: 
01 jogo de colchonetes em pu; 01 arco de narcose; 01 
par de suportes para apoio de ombros; 01 par de 
suportes de braços; 01 par de porta coxas infantil e 
adulto e 01 suporte facial circular aberto em gel 
polímero. Todos os acessórios deverão ser originais do 
fabricante da mesa. A mesa deverá ter as seguintes 
dimensões: altura mínima de 750mm; altura máxima de 
1070mm; comprimento 2040mm; largura de 500mm. A 
empresa deve apresentar catalogo, ou manual técnico 
que comprove o pleno atendimento do produto ofertado. 
Propostas que tiverem suas características técnicas 
copiadas do edital serão desclassificadas. Equipamento 
a ser fornecido deverá possuir assistência técnica 
disponível no estado de entrega por empresa 
credenciada e autorizada pelo fabricante; registro na 
anvisa; instalação e treinamento operacional inclusos 
durante o período de garantia. 

05 2,00 

CARRO DE EMERGENCIA COM REGUA DE GASES, 
5 GAVETAS, TABUA DE MASSAGEM, SUPORTE 
CILINDRA DE O2, SUPORTE DESFIBRILADOR, 
SUPORTE DE SORO, REGUA DE TOMADAS 1,5 M - 
carro de emergência. Montagem totalmente
 modular com dimensões normalizadas, 
estrutura em chapa de aço 
laminada a frio sae 1010. Bandejas superior e inferior 
fixas em chapa de aço laminada a frio sae 1010, 
puxadores laterais e traseiro em tubo de aço dobrado. 
Bandeja superior revestida com capa de poliestireno no 
processo de vacun 
Form. 3 gavetas de 147 mm de altura e 1 gaveta de 
296mm de altura, em chapa de aço laminada a frio SAE 
1010, capacidade de carga de 15 kg por gaveta, puxador 
em nylon 6 injetado sob pressão, com lacre único; com 
trilhos telescópicos de deslizar suave permitindo 
abertura total das gavetas. 16 divisórias para medicação 
em poliestireno no processo de vacun Form na 1ª gaveta 
na cor branca. Suporte de oxigênio em chapa de aço 
laminada a frio SAE 1010, com velcro para fixação de 
cilindro com até 130 mm de diâmetro. 
Suporte  para desfibrilador, monitor ou 
cardioversor de 365x365mm em chapa de aço laminada 
a frio sae 1010 e borda de retenção de 10 mm. Suporte 
de soro em aço inox, ajuste de regulagem de altura, com 
ganchos em nylon 6. Tábua de massagem cardíaca em 
acrílico com espessura de 6 mm. Calha de tomadas com 

UN. R$ 3.105,00 
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capacidadede 4 a com 4 pontos, 2p + t, com cabo de 
força de 3m, em chapa de aço laminada a frio SAE 1010 
com espessura de 1 mm, com interruptor e com filtro de 
linha, rodízios de 75 mm de diâmetro com garfo e aro em 
nylon 6 injetado sob pressão e banda de rodagem em 
poliuretano thermollan tc 9005a com dureza 90, 2 com 
trava e 2 sem trava, chapa de aço passa por um 
processo de tratamento superficial, constituído de uma 
base nanotecnológica com tratamento protetivo 
composto de flúor-zircônio (ecologicamente correto), 
pintura eletrostática a pó a base de resina poliéster com 
espessura média de 80 microns e grau de aderência 
GRO, conforme DIN 53151, com tempo de exposição de 
12 minutos a 200°c, na cor cinza claro RAL 7035, 
dimensões aproximadas: alt 1200 mm x larg, 560mm x 
prof 600mm. 

06 4,00 

BOMBA DE INFUSAO EQUIPO UNIVERSAL, KVO, 
BOLOS, ALARMES, BATERIA - Bomba de Infusão com 
sistema de infusão linear, microprocessada, para infusão 
por via enteral e parenteral. Utiliza descartável universal. 
Possuir, ao menos, cinco modos de programação 
incluindo: Vazão, Volume x Tempo, Volume x Vazão, 
Peso x Concentração x Dose e Biblioteca de Drogas 
Inteligente (DERS). Volume limite: 0,1 a 9999,9 mL. 
Vazão Limite: 0,1 a 1200 mL/h; Tempo limite: 99h59min. 
Ajustes de Bolus e KVO em vazão e volume. Possuir as 
seguintes funções: ajuste de data e hora, volume sonoro, 
bloqueio de teclado, dados da última infusão, lista de 
drogas (mínimo de 150 drogas), ajuste de oclusão, 
ajustes dos sensores de gotas, ar e pressão, 
possibilidade de alterar a vazão sem interromper a 
infusão e zerar volume. Sensor de ar na linha deve 
possuir, pelo menos, três níveis de ajustes. Display 
colorido que deve apresentar volume infundido, volume 
restante, tempo restante de infusão, indicador de nível de 
bateria, indicador gráfico de gotejamento, indicador de 
pressão e de bloqueio de teclado. Pré-Alarmes de fim de 
bateria, fim de infusão e fim do volume do frasco. Alarmes 
visuais e sonoros de espera (stand-by), KVO, oclusão, ar 
na linha, porta aberta, bateria baixa, bateria crítica, bomba 
sem equipo. Possuir histórico de pelo menos 3000 
eventos. A bomba deve ser habilitada para software de 
comunicação, que deverá ser entregue junto ao 
equipamento, bem como instalação e treinamentos do 
mesmo. A bomba também deve contar com sistema 
inteligente para redução de erros por meio de software e 
ser habilitada para o mesmo durante a instalação; fica sob 

UN. R$ 6.951,50 
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responsabilidade da empresa vencedora a realização dos 
treinamentos para utilização desta tecnologia. Possibilitar 
acoplamento de ao menos 3 bombas; se necessário rack, 
o mesmo deverá constar na proposta. A bomba deve 
acompanhar uma bateria com autonomia de no mínimo 5 
horas a 25 mL/h, um cabo de alimentação e o manual do 
usuário no idioma português; bivolt automático. Proteção 
contra choques elétricos: Equipamento de classe II, e 
parte aplicada de tipo CF; proteção contra água IP22; 
peso máximo 2,0 kg. Estar de acordo com a norma ABNT 
NBR IEC 60601-2-24:2015. 

07 2,00 

SUPORTE DE SORO TIPO PEDESTAL EM AÇO 
INOXIDAVEL - suporte de soro tipo pedestal em aço 
inoxidavel - estrutura em tubo redondo   de   aço   inox,   
com diâmetros de 17,16mm o tubo superior e 1 o 
tubo inferior com possiblidade para fixação de bombas 
de infusão, pés em alumínio em  liga  al  6063  têmpera  
5  com acabamento superficial anodizado ajuste  de  
regulagem  de  altura através de manípulo, com 04 
ganchos em nylon 6 injetado, com capacidade de 4kg 
sendo 1kg por gancho base em nylon 6 injetado sob 
pressão com sistema antiqueda, 05 rodízios de 52 mm 
de diâmetro com garfo e aro em nylon 6 e banda de 
rodagem em poliamida, sendo 3 sem trava e 2 com trava 
de fácil acionamento, acabamento  em aço inox polido. 

UN. R$ 554,82 

08 1,00 

AMINIOSCOPIO COM 3 PONTAS EM MATERIAL 
ESTERELIZAVEL - aminioscopio com 3 pontas em 
material esterelizavel - amnioscopio composto por 3 
pontas em material esterelizado completo modelo
 master c/3 pontas equipado com uma escala de 
cores (branca, amarela, verde e marrom) que ajudam a 
comparar o líquido amniótico.  amnioscópio  composto 
de um corpo cilíndrico, sólido e cônico. amanhos das 
pontas: ponta pequena: 170 x 40 x 09 mm ponta 
média: 190 x 40 x 13 mm ponta grande: 210 x 40 x 17 
mm observações: todas as imagens dos 
produtos são  ilustrativas, os produtos poderão sofrer 
alterações sem aviso prévio. 

UN. R$ 4.499,50 

09 3,00 

CAMA PPP - Cama PPP - Cama motorizada de parto 
hospitalar, estrutura em aço tubular, pintado em epóxi 
eletrostático, dotada de sistema  elevatório  em  forma  
de  X, com deslizamento em mancais, montada sobre 04 
(quatro) rodízios giratórios de 04 (quatro) polegadas com 
freio. Capacidade   total   de   carga   de no mínimo 200 
Kg. Controle eletrônico da inclinação do encosto, 
trendelenburg e próclive, com movimentos acionados 

UN. R$ 25.321,66 
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por 3 (três) motores elétricos blindados, variando 
verticalmente de 70 cm até 97cm de altura. Sistema de 
proteção contra o fechamento completo e 
amortecimento no final do curso. Assento para 
parturiente, em plástico. Peseiras em aço pintadas a pó, 
removíveis, para apoio dos pés, ajustáveis em 08 (oito) 
posições e movimento giratório de 30º. Tanque de 
placenta, em aço inoxidável AISI-304, removível, para 
aparar e conter fluidos durante o parto. Complemento 
para os pés removível por engate rápido e com encosto 
para posição vertical ao ser retirado da cama. Cabeceira 
removível em laminado com perfil de proteção em PVC. 
Colchão tripartido, em espuma de poliuretano (PU) de 
alta densidade. Braços de esforço em aço inox com 
acabamento em silicone, permitindo ajuste de altura e 
angulo da barra, podendo ser recolhido quando não 
estiver sendo utilizado. Arco de sustentação removível, 
em aço pintado, que permite  à  parturiente  alterar  a 
posição das mãos durante o esforço do parto. Apoios 
das coxas (perneiras) removíveis e ajustáveis com o 
manípulo, construídos em  alumínio e revestidos 
em poliuretano, ajuste de altura (3 níveis)   e   angulo   da   
perneira com trava. Grades de proteção lateral retrátil 
direta / esquerda deslizantes e retrateis, com 
controle de grade total externo e internamente somente 
com controle de altura. Alavanca para destravamento 
instantâneo e rápido do encosto. Inclinação do encosto: 
0 a 70° por acionamento elétrico. Trendelenburg: 0 a 
12ᵉ. Próclİve: 0 a 12°- , acionamento manual ou 
motorizado da posição de parada cardiorrespiratória 
(PCR). Alimentação elétrica: bivolt. Autonomia de 
bateria: no mínimo de 10 minutos de operação contínua 
com um único motor. Possuir certificados de 
conformidade com as normas NBR IEC 60601-1, 
“Equipamento Eletro  médico  -  Parte  1  - Prescrições 
Gerais para Segurança”; NBRIEC 60601-1-2 
“Compatibilidade Eletromagnética” e NBR IEC 60601-2-
38 Equipamento eletro médico - Parte  2-38: Prescrições  
particulares  para segurança de camas hospitalares 
operadas eletricamente. Acompanha: 1 suporte de soro 
de altura regulável acoplado à cabeceira da cama; 1 
controle remoto para acionamento dos movimentos da 
cama; 1 cuba de aço inox adaptável   para   placenta   e   
1 suporte para os pés com posições ajustáveis e 
giratório. Apresentar registro na ANVISA. 
Alimentação elétrica 220v. 
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10 1,00 

CARRO MACA  AVANÇADO 
ESTRUTURA EM AÇO INOXIDAVEL, 
TERMOPLASTICO OU SIMILAR, SUPORTE DE 
SORO, ELEVAÇÃO HIDRAULICA, COLCHONETE, 
CAPACIDADE ATÉ 180 KG - carro maca avançado 
estrutura em aço inoxidavel, termoplastico ou similar, 
suporte de soro, elevação hidraulica, colchonete, 
capacidade até 180 kg.- carro maca avançado hidráulico 
com estrutura em termo plástico ou similar com leito em 
aço inoxidável e possuir elevação capacidade até 180 
kg. 

UN. R$ 13.675,93 

11 1,00 

CARRO MACA SIMPLES EM AÇO INOXIDAVEL OU 
ALUMINIO COM GRADES LATERAIS -  CARRO 
MACA SIMPLES EM AÇO INOXIDAVEL OU 
ALUMINIO COM GRADES LATERAIS - carro maca 
para transporte de paciente adulto obeso. Carro maca 
para transporte intra hospitalar que permita transporte 
seguro de pacientes adulto obeso superior a 200 kg, 
fabricada e construída em estrutura de tubos redondos 
em aço inoxidável ou aluminio com diâmetro mínimo de 
1 polegada por 1.25 mm de espessura da parede, quatro 
rodízios giratórios de alta resistência, com rodas de 
tamanho entre 8 e 10 . 

UN. R$ 4.375,60 

12 1,00 

MOCHO - Mocho com sistema de elevação á gás com 
estofamento em material rígido e resistenteBase com 5 
rodízios Possuir ajuste de altura e assento com ajuste 
de altura e assento com sistema central de elevação a 
gás através de alavanca lateral,Possuir Sistema de 
elevação á gás com estofamento em material rígido e 
resistenteBase com 5 rodízios Possuir ajuste de altura e 
assento com ajuste de altura e assento com sistema 
central de elevação a gás através de alavanca 
lateral,Possuir regulagem horizontal do encosto por 
meio do manípulo de fixação. Capacidade de carga no 
minimo 135,0 Kg. Altura mínima da base em torno de 
400 mm.Altura máxima da base em torno de 500 mm. 

UN. R$ 1.091,69 

13 2,00 

POLTRONA HOSPITALAR - material de confecção 
assento e encosto capacidade reclinação: aço ou ferro 
pintado, estofado courvin até 120 kg, acionamento 
manual. 

UN. R$ 1.277,63 

14 4,00 

CADEIRA DE RODAS ADULTO - material de 
confecção, apoio para braços, apoio para pés, elevação 
de pernas: aço ou ferro pintado, escamoteável, 
removivel com elevação. 

UN. R$ 975,59 

15 4,00 
SELADORA – Tipo manual/ Grau cirúrgico: Modelo 
Seladora Manual Grau Cirúrgico 30 cm, Tensão Bivolt 

UN. R$ 909,78 
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Potência 300 W Comprimento da selagem 300 mm 
Largura da selagem minima 10 mm 

16 2,00 

DEA – DESFRIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO - 
DEA - desfibrilador externo automático; Tempo máximo 
de carga com bateria nova: 8 segundos; Autonomia da 
bateria: 50 a 250 choques; Exigência: possuir auxílio 
RCP, capacidade de realizar testes diários de 
capacidade da bateria e conexão dos eletrodos de 
desfibrilação e não deve possuir testes manuais 
obrigatórios em período inferior a 6 meses; Acessórios: 
1 par de eletrodos independente da bateria compatível 
com pacientes adultos (> 8 anos ou 25 kg) e pediátricos 
(< 8 anos ou 25 kg) 

UN. R$ 8.716,00 

17 2,00 

OXIMETRO DE PULSO - Oxímetro de Pulso; 
Apresentando Saturação de 02(amplitude e Curva, 
frequência Cardíaca; Com Escala de Sao2 de 0 a 100%, 
30 a 250 Bpm (frequência Cardíaca); Com Resolução de 
1%; Com Tolerância de Precisão de 2%; Com Tempo de 
Resposta 2 a 8 Segundos e 1 Batimento Por Minuto; 
Com Tempo de Ajuste (ao Ligar) de 2 a 8 Segundos; 
Com Alarmes Audiovisuais Bradicardia, Taquicardia, 
Baixa de Sa02, Alta Sa02 continuamente, manual, 
autom. Ou Selecionado P/ Menu; Com Alarmes Visuais 
para e Sonoro P/ Sensor Desconectado e Bateria Fraca; 
Com Comando para Bloqueio de Alarme Com Retorno 
Manual e Automático; Com Auto teste Ao Ligar; Com 
Sensores Dois Sensores de Dedo, um Sensor Em y E05 
Clips de Orelha; para Pacientes Neonatal, infantil e 
Adulto; Com Saída para Impressora e Telas Gráficas; 
Alimentação 110v/220 v (selecionável), Frequência 50-
60 Hz, com bateria Recarregável para No Mínimo 4 
Horas; Portátil, com Proteção Conforme Nbr 601,e 602; 
Dimensões: Aproximadas de 8,0 x 22,0 x 20,0 Cm; 
Inclui: Garantia de 12 meses, manuais e treinamento. 

UN. R$ 2.713,02 

18 3,00 

DETECTOR FETAL - Dectetor fetal – tipo, tecnologia, 
display faixa de medição, alimentação, grau de proteção: 
portátil, digital LCD colorido mínimo de 2.4, 30 a 
240MPB, bateria integrada, sonda IPX7. 

UN. R$ 724,08 

19 2,00 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL - 
Aspirador de secreções portátil Descrição: - Produz 
vácuo de até 620 mmHg; - Acionamento manual através 
de gatilho; - Possibilita utilizar com apenas uma das 
mãos e ambidestro; - Pressão negativa através do tubo, 
sugando o fluido para o reservatório; - Portátil, leve e 
higiênico com reservatório transparente; - Ajuste para 
sucção elevada e de baixa pressão; - Mecanismo que 

UN. R$ 4.912,20 
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impede o retorno ou transbordamento do fluido aspirado. 
Composição: - Copo em plástico ABS; - Reservatório e 
tubo de sucção rígido em polietileno; - Tubo de sucção 
flexível em PVC. Especificações e informações sobre 
acessórios: - Pressão máxima:620 mmHG; - Vácuo de 
20 a 30 LPM ;- Reservatório com proteção contra 
transbordo Capacidade: 250 ml; - Reservatório sem 
proteção contra transbordo Capacidade: 250 ml; - 
Comprimento do tubo de sucção rígido: 185mm; - 
Comprimento do tubo de sucção flexível: 180mm. 
Acessórios incluídos: - 01 reservatório 250 ml com 
limitador - 01 reservatório 250 ml contínuo; - 01 tubo de 
sucção rígido; - 01 tubo de sucção flexível; - Ter até 3,5 
Kg; Alimentação bivolt. 

20 10,00 

Esfigmomanômetro de uso profissional, destinado à 
aferição não invasiva da pressão arterial, com alta 
precisão, durabilidade e qualidade, indicado para 
utilização em unidades de saúde, ambulatórios, 
hospitais e serviços de urgência. Deve possuir faixa de 
medição de 0 a 300 mmHg, precisão mínima de ± 3 
mmHg, mostrador de fácil leitura (analógico ou digital), 
válvula de deflação com controle fino e sistema de 
insuflação eficiente. A braçadeira deve ser 
confeccionada em material resistente, lavável e 
antialérgico, com fecho em velcro de alta resistência, 
compatível com braço adulto padrão, permitindo o uso 
de braçadeiras intercambiáveis. O equipamento deve 
ser pré-calibrado de fábrica, permitir recalibração 
periódica e apresentar estrutura resistente a impactos. 
É obrigatória a apresentação de registro válido na 
ANVISA, conformidade com normas aplicáveis do 
INMETRO e/ou ISO, manual em língua portuguesa e 
garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 
fabricação. 

UN. R$ 197,20 

21 1,00 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV - Bomba à vácuo: 
deve possuir capacidade de instalação em até 4 
consultórios, construída em liga de bronze/alumínio com 
alta resistência ao atrito, motor de pelo menos 1/2 HP. 
Filtro de detritos localizado no corpo da bomba, sistema 
de comando dos sugadores em 24 volts. Câmara interna 
de re- circulação de água, eixo do motor em aço inox, 
dispositivo de proteção térmica no motor. Kit para 
bomba, construído em chapa de aço, deve possuir filtro 
de detritos com peneira em nylon de fácil remoção e 
limpeza com dois suctores em pvc com ponta de 
borracha, removível e autoclavável, com abraçadeira 
para adaptação na coluna do refletor. 

UN. R$ 4.762,50 
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22 1,00 

APARELHO DE RAIOS X – ODONTOLÓGICO - 
Instalação modo de operação tensão: opção 1: coluna 
com braço convencional, digital, mínimo 7MA. Opção 2: 
parede com braço convencional, digital mínimo 7MA. 
Opção 3: parede com braço pantográfico, digital mínimo 
7MA. Opção 4: portátil, digital mínimo 2,5MA. 

UN. R$ 14.990,00 

23 1,00 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO – Digital de 
mesa/nylon ou tecido em algodão. 

UN. R$ 233,60 

24 1,00 

MESA GINECOLÓGICA -  Armação em tubo quadrado  
25  x  25  x  1,2  mm.  Armário construído em chapa de 
aço 0,75 mm com 3 gavetas e 2 portas. Equipada com 
um par de porta-coxas estofados e anexos em inox. 
Leito em 3 peças articuladas para várias posições 
móveis através de cremalheira. Estofado revestido
 em courvim. Tratamento antiferruginoso,
 acabamento em pintura eletrostática a 
pó com resina epóxi-poliéster e polimerizado em 
estufa, de excelente resistência química e mecânica. 
Puxadores cromados. Pés com ponteiras. Capacidade 
120 kg. Dimensões: 1,80 x 0,65 x 0,87 m. 

UN. R$ 3.062,33 

25 14,00 
AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS – Tipo Split 
capacidade ciclo 12.000 BTUS – QUENTE/FRIO. 

UN. R$ 2.712,25 

26 1,00 

FREEZER COMUM VERTICAL 01 PORTA DE 400 
LITROS - Freezer vertical de uso geral, com capacidade 
de 400 litros, equipado com 01 (uma) porta, indicado 
para armazenamento de produtos em serviços públicos 
e administrativos. Deve possuir sistema de refrigeração 
eficiente e uniforme, controle de temperatura ajustável, 
estrutura vertical em material resistente e de fácil 
higienização, prateleiras internas removíveis ou 
ajustáveis, vedação adequada da porta e baixo nível de 
ruído. O equipamento deve operar em tensão 
compatível com a rede elétrica local, apresentar boa 
eficiência energética, manual em língua portuguesa e 
garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 
fabricação. 

UN. R$ 5.501,92 

27 2,00 
MESA PARA REFEITÓRIO COM 6 ASSENTOS FIXOS 
– Quantidade de assentos/tipo 06/fixo. 

UN. R$ 3.870,27 

28 3,00 

GELADEIRA/REFRIGERADOR Capacidade de 
armazenagem total (L) de 260 a 299L Consumo (kWh) 
54,3, Capacidade de armazenagem do refrigerador (L) 
280, Tensão/Voltagem 110V|220V, Capacidade de 
armazenagem do freezer (L) 91, Garantia 12 meses, 
Eficiência Energética A. 

UN. R$ 2.744,75 

29 12,00 
LONGARINAS 3 LUGARES - Cadeira tipo longarina 
com base fixa; Base fixa em formato de "Y" em aço 

UN. R$ 743,74 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2



 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 43 de 50 

 

 

cromado com quatro sapatas; Encosto com estrutura em 
aço perfurado e estofamento revestido em couro PU; 
Assento com estrutura em aço perfurado e estofamento 
revestido em couro PU; Braço em aço cromado com 
formato anatômico; Dimensões: 173cmx62cmx74cm; 
Encosto com 50cm de largura x 43cm de altura; Cada 
assento com 40cm de profundidade x 50cm de largura; 
Altura do assento ao chão: 35cm; Espessura do 
assento/encosto: 1.2mm; Espessura dos braços/pernas: 
1.2mm; Espessura da base da longarina: 1.8mm Peso 
máximo recomendado: 150kg por assento 

30 2,00 

CADEIRA - material de 
confecção/braços/regulagem de 
Alt/rodízios/assento e encosto aço/ferro pintado/não  
possui/não possui/não possui/estofado. 

UN. R$ 513,50 

31 2,00 

BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO – 
Bebedouro de Água com Compressor e Alta Capacidade 
de Refrigeração, Capacidade do Reservatório (L) 1.8L, 
Consumo (kWh) 8.88kWh/mês, Cor Branco, bivolt, 
Garantia 12 meses 

UN. R$ 557,50 

32 7,00 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante. Computador desktop com processador no 
mínimo que possua no mínimo 4 núcleos, 8 thereads e 
frequência  de  3.0  ghz;  possuir  1 disco rígido de 1 TB 
ou SSD 240 GB, Memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 
idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133
 MHZ ou superior operando em 
modalidade dual channel. A placa principal deve ter 
Arquitetura ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir  pelo  menos  1  SLOT  PCI-
EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis 

UN. R$ 4.746,74 

33 5,00 

VENTILADOR DE PAREDE – 65 CM COM 3 OU 4 PÁS 
BIVOLT Diâmetro: 65cm, Carcaça: Nylon Tensão: 
BIVOLT (127 / 220 V), Área de Ventilação: 30m², 
Potência: 150/147 W Ruído: 72 dBA, Frequência: 60 Hz, 
Com Grade Cromada Acabamento: GRADE EM 
PINTURA EPÓXI. 

UN. R$ 295,55 

34 1,00 

AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE – Tipo: de 
1.500 a 2.000 Watts/elétrico, Proteção de 
sobreaquecimento, Temperatura ajustável, Fator de 
forma Prato Ambiente interno/externo, bivolt 

UN. R$ 200,09 

35 1,00 TELEVISOR – Tipo: 42”, SMART UN. R$ 2.195,79 
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3.2 Do acondicionamento 

Os produtos devem ser entregues em sua embalagem original lacrada pelo fabricante e em perfeito estado de 
conservação. As embalagens devem estar livres de danos (amassados, rasgos, sujeira), sinais de violação ou 
umidade. 
É obrigatório que a embalagem esteja devidamente identificada, contendo: 
- Descrição e quantidade do material; 
- Rótulo com a composição e dados do fabricante; 
- Números de registro nos órgãos competentes. 
Os materiais devem ser acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume possível, que 
garantam a máxima proteção durante o transporte e armazenamento. Preferencialmente, utilize materiais 
reciclados e recicláveis. 
 
3.3- Subcontratação 
Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
a) Transporte e logística especializada, desde que realizada por empresa com experiência comprovada no 
transporte de equipamentos médico-hospitalares sensíveis; 
b) Instalação técnica e calibração do equipamento, desde que executada por profissionais ou empresas 
credenciadas pelo fabricante e com registro técnico junto ao órgão competente (CREA, CNEN, quando 
aplicável); 
c)Adequação da infraestrutura física e elétrica, incluindo blindagem radiológica e demais adequações exigidas 
pela legislação sanitária vigente, quando estas fizerem parte do escopo do contrato; 
d)Treinamento operacional e técnico, desde que ministrado por instrutores autorizados ou certificados pelo 
fabricante; 
e)Serviços de manutenção preventiva ou corretiva durante o período de garantia, realizados por empresa ou 
técnico autorizado. 
 
Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
 
3.4. Garantia Contratual: 
Não será exigida garantia contratual. 
 
3.5. Garantia ou assistência técnica 
Será exigida garantia de qualidade dos produtos fornecidos e os mesmos deverão ser substituídos 
imediatamente se houver constatação de inadequação dos produtos oferecidos no ato da entrega. 
 
O atendimento técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a efetivação do 
chamado que deverá se dar por meio de E-mail; 
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Caberá à CONTRATADA a obrigação do treinamento operacional para a equipe técnica e de saúde do 
Município. 
 
Será exigida garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo 
do aparelho. 
 
Os serviços de assistência técnica da garantia do aparelho adquirido deverão ser prestados em assistência 
técnica credenciada e autorizada pelo fabricante pelo período da garantia, contados a partir do recebimento 
definitivo. 
 
Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados nas concessionárias autoriza pelo fabricante, 
devendo estar estabelecida num raio máximo de 400 Km da cidade de Paranapanema/SP. 
 
A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos que a presentem desgastes 
prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra necessária para sua execução, sem 
acarretar ônus para o contratante, exceto se a ocorrência do dano se der por dolo, imperícia ou mau uso por 
parte da contratante. Em suma, todas as garantias serão asseguradas conforme preconizado no código do 
consumidor, no manual do fabricante e demais normas vigentes. 
 
A Contratada fica obrigada à garantia adicional que inserir em sua proposta comercial ou àquela indicada pelo 
fabricante, sempre que superior ao prazo legal ou ao indicado neste Termo de Referência. 
 
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste Termo de Referência, a 
Contratada deverá suprir a garantia do bem ofertado pelo período remanescente. 
A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 
A garantia abrange a realização das revisões periódicas do bem pela própria Contratada, ou, se for o caso, 
por meio de estabelecimento técnico autorizado, de acordo com as normas técnicas específicas. 
 
Entende-se por revisão periódica tanto aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias, como 
aquela destinada a prevenção futura de possíveis danos evitáveis com a troca de peças, dentre outros fatores 
aplicáveis ao objeto em questão. 
 
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
A Contratada realizará a reparação ou substituição do bem se o mesmo apresentar vício ou defeito, sem 
custos ao Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis, na forma da legislação vigente, em especial Decreto nº 2.613/2023. 
 
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2



 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 46 de 50 

 

 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa e na 
condição de estabelecimento autorizado, para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia do equipamento. 
 
O custo referente ao transporte do bem será de responsabilidade da Contratada. 
 
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

4.PRAZO DO CONTRATO 
O prazo de vigência deste contrato será de 3 (três) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo, desde que haja interesse da Administração, justificativa técnica e 
disponibilidade orçamentária. O prazo inclui as etapas de entrega, instalação, treinamento e recebimento 
definitivo dos equipamentos. 
 
5.EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Forma de Fornecimento 
O fornecimento será em entrega única. 
 
5.2. Condições de Entrega: 
Constitui obrigação da Contratada manter atualizado seu e-mail de contato para viabilizar todas as 
comunicações com a Contratante. Na ausência de confirmação de recebimento expressa, o Contratante 
realizará apenas uma reiteração. Em tais circunstâncias, os prazos de fornecimento ou de cumprimento de 
obrigações decorrentes de notificação emitida pelo Contratante correrão a partir do envio da reiteração única. 
 
Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, 
devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios pela Contratada, para serem 
submetidos à apreciação superior. 
 
A Contratada deve arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega do equipamento, 
inclusive as decorrentes da devolução e reposição do mesmo se recusado por não atender ao edital. 
 
Os equipamentos a serem entregues deverão ser os mesmos constantes no edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à marca indicada e aos acessórios colacionados na proposta, sob pena de recusa 
de recebimento. 
 
Deve incluir todas as especificações técnicas detalhadas e em conformidade com a descrição contida no item 
3.1 do presente Termo de Referência. 
 
Deve ser fornecida a documentação completa, incluindo o manual, certificado de garantia, e nota fiscal de 
venda, todos em língua portuguesa; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

5D
-1

79
3-

79
00

-B
4E

2



 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 47 de 50 

 

 

Deve haver um serviço de pós-venda adequado fornecido pela fabricante, incluindo manutenção autorizada e 
reparos, em raio máximo de 400 km, nos termos do §4º do art. 40 da Lei 14.133/2021. 
 
A empresa vencedora do certame será responsável pelos custos e pela entrega do equipamento no local 
designado pela Prefeitura Municipal; 
 
Prazo: A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data indicada na Autorização de 
Fornecimento a ser encaminhada por e-mail. 
 
Local de Agendamento e Entrega: Secretaria Municipal de Saúde, Rua Egídio Pinto dos Santos s/n, 
Paranapanema-SP, Fone (14) 3500-9261 – e-mail: secsaude@paranapanema.sp.gov.br 
 
Obrigações da Contratada 
a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 
b) Realizar a entrega, instalação e calibração do aparelho no local definido pela Administração. 
c) Fornecer todos os manuais técnicos em língua portuguesa. 
d) Prestar treinamento completo aos profissionais da Secretaria de Saúde para operação do sistema. 
e) Garantir suporte técnico e manutenção preventiva/corretiva durante o período de garantia. 
f) Substituir o equipamento ou componentes defeituosos, caso seja constatado vício de fabricação ou falha 
técnica. 
 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo Contratante, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
- Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum 
documento perder a validade; 
- Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, quando necessário, nos termos do §4º do art. 
140 da Lei nº 14.133/2021 
- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
- Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
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caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021 e 
Cumprir, com os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal;  
 
5.3.  Obrigações da Contratante: 
a) Disponibilizar o espaço físico adequado para instalação do equipamento. 
b) Garantir as condições de infraestrutura elétrica, hidráulica e de climatização necessárias. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, designando servidor responsável. 
 
- Exigir o integral cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, conforme disposto no 
contrato e em seus anexos; 
- Receber o objeto contratado nos prazos e condições estipulados no Termo de Referência, observadas as 
exigências de qualidade e conformidade técnica; 
- Notificar formalmente a Contratada sobre eventuais vícios, defeitos ou inconformidades constatadas no 
objeto fornecido, para que sejam, às suas expensas, substituídos, reparados ou corrigidos, no todo ou em 
parte; 
- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como zelar pelo adimplemento de todas as 
obrigações pactuadas pela Contratada; 
- Realizar o pagamento à Contratada, observando o valor pactuado, o prazo, a forma e as demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato; 
- Aplicar à Contratada, quando cabível, as sanções previstas na legislação vigente, no edital e no contrato, 
nos termos do Decreto nº 2.613/2023; 
- Emitir decisão expressa e fundamentada acerca de todas as solicitações e reclamações relativas à 
execução contratual, ressalvadas aquelas manifestamente impertinentes, de caráter meramente protelatório 
ou desprovidas de interesse para a adequada condução do ajuste; 
- Notificar os garantidores sobre o início de procedimento administrativo destinado à apuração de 
descumprimento contratual por parte da Contratada; 
- Eximir-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que relacionados à execução do Contrato, bem como por danos causados a terceiros decorrentes de ações, 
omissões ou condutas atribuíveis à Contratada, seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo de 
Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por e-mail conforme indicado pela 
Contratada em sua proposta. 
O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
A execução do contrato será acompanhada pela Administração e a fiscalização caberá ao(a) servidor(a) 
Gerson Antônio da Silva a quem compete as atividades mencionadas no art. 9º do Decreto nº 2.610/23 sendo 
que a gestão caberá ao ocupante da pasta de Secretária de Saúde, Sra Juliana Pierami de Freitas nos 
termos do art. 7º do mesmo regulamento. 
O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido: 
- Provisoriamente: de forma sumária pelo fiscal ou outro agente público, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
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do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta; 
- Definitivamente: pelo gestor, após: 
- Instalação, que se dará em 10 dias após a emissão da ordem de entrega, e funcionamento pleno. 
- Apresentação de relatórios de calibração e testes. que se dará em 2 dias após a instalação. 
- Treinamento da equipe técnica que se dará em 2 dias após a emissão dos emissão dos relatórios de 
calibração e testes. 
 
Que demonstrarão a conformidade dos objetos com todas as condições previstas neste Termo de Referência 
e na proposta. 
Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos produtos entregues e, tampouco a desobriga de arcar com as despesas 
da elaboração de teste/laudo posteriormente, sempre que houver dúvida motivada sobre o atendimento das 
condições e especificações do Edital. 
 
7.MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, com um prazo de 30 dias contados da emissão da nota fiscal sempre após o 
término das entregas totais de cada autorização de fornecimento concedida, recebida pelo fiscal do contrato, 
mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA, desde que a(s) correspondente(s) nota(s) 
fiscal (is) /fatura(s) tenha(m) sido emitida(s) sem incorreções. 
 
8.SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção do fornecedor será mediante procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, critério de 
julgamento menor preço por item. 
 
8.1. Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, 
especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e trabalhista) e art. 69 
(habilitação econômico-financeira) sendo esta última limitada a apresentação de certidão negativa de feitos 
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante art. 67 (habilitação técnica): 
a) Comprovação de regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 
b) Autorização de funcionamento da empresa emitido pela ANVISA; 
c) Alvará ou licença sanitária expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 
d) - Certificação do INMETRO e controle de radiação de fuga em conformidade com legislação atual 
vigente. 
 
8.2. Participação de consórcio 
Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente as exigências previstas 
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neste Termo de Referência o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, 
opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter a vedação da participação de 
empresas em “consórcio” neste certame. 
 
9.ESTIMATIVA DO PREÇO 
Valor estimado para a aquisição de R$ 504.422,09 (quinhentos e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais 
e nove centavos). 
 
10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 A estimativa do preço da contratação, prevista na planilha estimativa de custo, será utilizada como 
parâmetro para a reserva orçamentária e para fins de aceitabilidade das propostas. 
 
10.2. Fonte do recurso 
As despesas da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
deste município e para tanto será utilizado: 
 
Recursos de Convenio Federal – FNS (Fundo Nacional de Saúde) Fonte 5 – PROCESSO: 
25000184183202171, ORDEM BANCARIA: 2021OB828887 , DATA OB: 21/12/2021, BANCO DO BRASIL, 
AGÊNCIA: 024015, CONTA: 0000145742, VALOR DEPOSITO: R$ 139.984,00 . 
Recursos de Convenio Federal – FNS (Fundo Nacional de Saúde) Fonte 5 – PROCESSO: 
2500018685320219, ORDEM BANCARIA: 2021OB829580, DATA OB: 28/12/2021, BANCO DO BRASIL , 
AGÊNCIA: 024015, CONTA: 0000145742, VALOR DEPOSITO: R$ 199.928,00. 
Recursos de Convenio Federal – FNS (Fundo Nacional de Saúde) Fonte 5 – PROCESSO: 
25000179150202028, ORDEM BANCÁRIA, 2020OB838828, DATA OB: 28/12/2020, BANCO DO BRASIL, 
AGENCIA: 024015, VALOR DEPÓSITO: R$ 149.916,00. 
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